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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 00003/2025 

O MUNICIPIO DE IBIARA, inscrito no CNPJ sob o nº 08.943.268/0001-79, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, torna público que fara CREDENCIAMENTO, de acordo com o descrito 

neste edital e seus anexos, doravante passa a realizar o julgamento deste processo, adiante descrito: 

LOCAL DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE PROJETOS 
DE VENDA: Rua Pref Antonio Ramalho Diniz, nº 26, Centro, Ibiara-PB, sala de reunião de licitação. 

DATA E HORARIO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: o recebimento de documentos e 
projeto de venda será a partir do dia 10/03/2025 a 31/12/2025, durante o horário de expedinete das 07:00 as 
14:00 horas em dias úteis. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 14.133/2021, Lei nº 11.947 de 16/06/2009, DECRETO 
MUNICIPAL 18/2024 E DECRETRO MUNICIPAL 44/2021, Resoluções FNDE/CD n.° 
026/2013,004/2015, 06/2020, 20/2020 e 21/2021. 

LOCAL DE DOWLOAD DO EDITAL: www ibiara pb gpv br, https://tramita tce pb gov br/tramita/ 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisi¢ao de géneros alimenticios diretamente de Agricultor Familiar para alimentagdo escolar 
da rede publica de ensino, destinado a complementagio do cardépio, atendendo as necessidades nutricionais 
previstas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para atender as demandas da Secretaria Educagio 
do Municipio de Ibiara-PB; 
1.2 Fazem parte deste Edital os seguintes anexos, independentemente de transcrigao: 

ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA e seus anexos; 

ANEXO II - PROJETO DE VENDA; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARACAO DE LIMITE INDIVIDUAL DE APTIDAO AO 
PRONAF —DAP/ANO E DECLARAGAO DE DAP PRINCIPAL (Quando Grupo Formal); 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE NORMAS DE VIGILANCIA 
SANITARIA; ANEXO V - DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO 
INC. XXXIII DO ART. 7°DA C.F; 
ANEXO VI - MINUTA CONTRATO. 

2.DO VALOR E DA FONTE DE RECURSO 

2.1. O valor global estimado para a presente contratagio é R$ 259.784,50 (duzentos e cinquenta e 

nove mil, setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos); 

2.2.  As despesas decorrentes do objeto do presente Credenciamento correrdo por conta da seguinte 
dotação orgamentaria: 

06.000 Secretaria Municipal de Educacao 

12 306 1008 2013 PROGRAMA DE ALIMENTAGAO ESCOLAR - ENSINO 

FUNDAMENTAL E AEE — FNDE; 
1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos - MDE 
1.552.0000 Transferéncias de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Alimentagao Escolar (PNAE)
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12 306 1008 2016 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 

CRECHE — FNDE 

1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos — MDE 
1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) 
12 306 1008 2017 PROG. NACIONAL DE ALIMENTAÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA — 

FNDE 

1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos — MDE 
1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) 

3.3.90.30 MATARIAL DE CONSUMO. 

3. — DA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Considerando o disposto no art. 37 da Resolução/CD/FNDE nº 06/2020, poderão 
participar do Credenciamento as organizações com DAP Juridica, isto é, as ASSOCIACOES 
E COOPERATIVAS, DENOMINADAS GRUPOS FORMALIS, para aquisigdo dos géneros 

alimenticios conforme planilha anexa no Termo de Referéncia ANEXO I deste Edital. 

4. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento sera conduzido pelo agente de contatagdo, em razio da 

especificidade do objeto e necessidade da realizagdo de diligénciasexternas, permitido através 
do artigo 8°, §2° da Lei 14.133/21, e tera, especialmente, as seguintes atribui¢des: 
a) Responder aos pedidos de esclarecimentos e impugnações ao Edital; 

b) Analisar a aceitabilidade dos Projetos de Venda e a conformidade dos documentos de 
habilitagdo, de acordo com os critérios previstos neste Edital; 
c) Conduzir os procedimentos relativos ao Credenciamento; 
d) Verificar os documentos dos proponentes participantes e apontar as pendéncias; 
e) Declarar os vencedores; 

f) Receber os recursos administrativos, podendo reconsiderar suas decisdes ou encaminhar ao 
julgamento da autoridade competente; 
g) Elaborar a ata da sessão; 

h) Encaminhar o processo a autoridade superior para homologar o Credenciamento e 
ratificar a inexigibilidade de licitação. 

5. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 

5.1. Os documentos relativos a habilitação e as propostas de pregos (Projeto de venda) 

serdo recebidos pela Comissdo por meio eletrénico (arquivo pdf) ou presencialmente, nos 
enderegos indicados no preambulo deste Credenciamento, contendo, na sua pagina inicial do 
documento eletrénico ou parte externa e fronteira dos envelopes, a seguinte descrigao:
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AO MUNICÍPIO DE IBIARA 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE (NOME/RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

AO MUNICÍPIO DE IBIARA 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA (PROJETO DE VENDA) 
PROPONENTE (NOME/RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

5.2. O credenciamento terá período de vigência de 12 (doze) meses, para cadastramento das 
empresas que apresentarem todos os documentos de habilitação requeridos neste Edital e 
anexos, decerto que, diante da impossibilidade de quantificar os possíveis forecedores 

interessados no credenciamento; 

5.3. Havendo, na data do início do credenciamento, mais de 03 (três) fornecedores 
interessados,sendo devidamente habilitados, a divisdo dos quantitativos se dara de acordo com 

o grupo de prioridades e os itens dispostos no projeto de venda apresentado, conforme dispde a 
Resolugdo CD/FNDE nº 06/2020. 
5.4. Os fornecedores que apresentarem todos os documentos de habilitagdo necessarios, 
serdo cadastrados na base de dados da Secretaria Executiva de Gestdo Pedagógica e Politica 
Educacional da SME e aqueles habilitados realizardo o Contrato para fornecimento dos 

géneros alimenticios, ficando os demais fornecedores habilitados em lista de Cadastro de 
Reserva, para o caso de chamamento posterior, seja por desclassificagdo de documento de 
habilitagdo ou por redistribuigdo do Projeto de Venda dos fornecedores inicialmente 

habilitados; 

5.5. Em quaisquer dos casos, as certiddes apresentadas deverdo estar com o prazo de 
validade em vigéncia ao periodo da solicitagdo, podendo, assim, haver pedido de diligéncia 
para a referida adequagdo; 

6. DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO GRUPO FORMAL 
(COOPERATIVAS E ASSOCIACOES) PARA PARTICIPACAO DO 
CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPACAO 

- DOCUMENTOS PARA HABILITACAO - DOCUMENTO/ENVELOPE N° 01 
1. Para Grupos Formais da Agricultura Familiar: 

a) No caso de ASSOCIACAO, apresentar o Estatuto e Ata de Constituição atualizada e 
registrada no Cartorio de Registro Civil de Pessoas Juridicas; 

b) No caso de COOPERATIVA, apresentar o Estatuto e a Ata de Constituigao atualizada 
registrada na Junta Comercial; 
c) No caso de EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL, apresentar o Contrato Social 
e suas alteragdes devidamente registrado no órgão competente; 
d) Copias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

e) Copia de documento com foto do(s) diretor(es); 
f) Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ; 
g) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e à Divida Ativa da União (CND), expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
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Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS, mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS; 
9.25.7. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justi¢a do Trabalho (CNDT), 
mediante a apresentagio de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da interessada; 
Fazenda Municipal do domicilio ou sede da interessada; 
Extrato da DAP Juridica para associagdes e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) 
dias; 

Caso a Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ja tenha sido substituida pelo registro 
no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), conforme estabelece a PORTARIA 
SAF/MAPA n.° 242, de 8 de novembro de 2021, apresentar documento referente a 

substitui¢do, devidamente atualizado. 

m) Declaragdo de que os géneros alimenticios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados — ANEXO II; 

n) Declaragdo do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento dolimite individual de venda de seus cooperados/associados — ANEXO III; 

0) Prova de atendimento de requisitos higiénicos-sanitarios previstos em mnormativas 
especificas — ANEXO IV ; 

p) Declaração de que a associagdo/cooperativa ndo utiliza mao-de-obra direta ou indireta 
de menores, conforme Lei Federal nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 
4.358/2002, conforme modelo deste Edital - ANEXO V; 

6.1.2. DOCUMENTOS PARA AGRICULTOR FAMILIAR (PESSOA FISICA): 
a) Prova de inscrição Cadastralno CPF; 

b) Certiddo negativa da Divida Ativa da Unido; 
c) Certiddo de Execugdo Fiscal; 
d) Certiddo Negativa Municipal; 
e) Cópia da declaração de Aptiddo ao PRONAF — DAP/CAF principal, ou extrato da DAP/CAF, 
de cada Agricultor Familiar participante, emitido pela EMATER da sede do participante; 

5) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz (Lei 9.854/99), conforme modelo constante no edital; 

g) 
) 

Cópia de RG e CPF; 
Declaragdo de que os géneros alimenticios a serem entregues são produzidos pelo 

grupo familiar — ANEXO II; 

D Declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 
venda — ANEXO III; 

D Prova de atendimento de requisitos higiênicos-sanitários previstos em normativas 
específicas — ANEXO IV; 

6.1.3. Os documentos acima citados poderão ser apresentados em original, ou por cópia 

autenticada por tabelião, por funcionário do Município ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficam sujeitos a 
verificação de sua autenticidade; 

6.1.4. Em caso de ausência ou desconformidade de qualquer documento, ficará registrada em 
Ata da sessão, determinado o prazo de 3 (três) dias úteis, para apresentação de nova 
documentação sem restrição, sob pena de desclassificação da Cooperativa/Associação
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proponente, sem prejuizo das sanções cabíveis. 

6.2. PROJETO DE VENDA - DOCUMENTO/ENVELOPE Nº 02 

6.2.1. No Envelope nº 02 os interessados deverdo apresentar o Projeto de Venda de Géneros 
Alimenticios da Agricultura Familiar conforme consta em anexo ao Termo de Referéncia 

(modelo daResolugéo); 
6.2.2. O valor proposto no Projeto de Venda não podera exceder ao prego de aquisição 
definido na pesquisa de pregos realizada pela Secretaria Municipal de Educagao, no qual 

deverdo estar considerados todos os insumos exigidos no Termo de Referéncia do presente 
Credenciamento, tais como despesas com frete, embalagens, encargos fiscais, sociais, 

comerciais, trabalhistas e previdenciarios e quaisquer outros necessarios para o fornecimento 
do produto, incluindo, ainda, a entrega nas escolas listadas no anexo do TR, observando: 

a) Ser formulada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras e entrelinhas, contendo a 

identificagdo da Cooperativa e/ou Associagdo, datada e assinada em sua última folha por seu 
representante legal, devera constar o endereco completo com CEP, telefones e correio 

eletronico da entidade participante do Credenciamento; 
b) Conter a descrição completa dos géneros alimenticios ofertados, conforme objeto do 

presente Edital, bem como a quantidade a ser fornecida; 

c) Prego unitario e total para cada item, sendo exatamente igual ao valor disponibilizado 
na Planilha anexa ao Edital, com os valores expressos em reais, sendo 02 (duas) casas 
apos a virgula; 

d O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

por DAP Jurídico/ano/entidade executora, nos termos do art. 39 da Resolução FNDE/CD nº 
06/2020,alterado pela Resolução nº 21/2021, e deve obedecer às seguintes regras: 

d.1) para a comercialização com grupos formais, o montante máximo a ser 

contratado deve ser oresultado do número de agricultores familiares, munidos 
de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual 
de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: VMC = NAF x R$ 
40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 

agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP juridica); 

d.2) Cabe às cooperativas e/ou associações a responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os 
grupos formais. 

e) O Projeto de Venda terá validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data da 
sua apresentação, independente de Declaração da Associação/Cooperativa. 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

71. Os projetos de venda serão selecionados de acordo com os critérios previstos no 
art.35 da Resolução FNDE nº 06/2020 nas seguintes categorias: 
a) Grupo de projetos de fornecedores locais; 
b) Grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas; 
c) Grupo de projetos das Regides Geograficas Intermediarias; 
d) Grupo de projetos do Estado; 
e) Grupo de projetos do Pais. 
7.2.  Entende-se por local, no caso de DAP Juridica, o Municipio onde houver a maior 
quantidade, em numeros absolutos, de DAPs Fisicas registradas no extrato da DAP Juridica;
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7.3. —Entreos grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
L. O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 
U O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 
sobre ode Região Geografica Intermediária, o do Estado e o do Pais; 

W. O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 
prioridadesobre o do Estado e do País; 
W. O grupo de projetos do Estado tem prioridade sobre o do Pais. 
7.4. Emcada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
a) Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
a.1) para efeitos do disposto no item anterior, devem ser considerados Grupos Formais de 
assentamentos da reforma agraria, comunidades quilombolas e/ou indigenas aqueles em que a 

composi¢do seja de, no minimo, 50% +1 (cinquenta por cento mais um) dos 
cooperados/associados das organizagdes produtivas respectivamente, conforme identificagdo 
na(s)DAP(s); 

a.2) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agraria, 
comunidades quilombolas e/ou indigenas, em referéncia ao disposto, tém prioridade 

organizagdes produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agréria, 
quilombolas ou indigenas no seu quadro de associados/cooperados. 
b) Os fornecedores de géneros alimenticios certificados como organicos ou 

agroecologicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no 
MAPA; 

c) Os Grupos Formais sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de 
DAPIJuridica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 
c.1) No caso de empate entre Grupos Formais, em referéncia ao disposto no subitem 

tém prioridade organizagdes produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares 
e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados, conforme 
DAP Juridica; 

c2) Em caso de persisténcia de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisdo no fomecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizagdes finalistas. 
d) Caso a Entidade Executora (EEX) ndo obtenha as quantidades necessarias de produtos 
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com 

os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorizagdo nos itens 
71e72; 

7.5. — A relação dos proponentes dos Projetos de Venda sera apresentada por meio eletronico, 
mediante publicagdo via Diário Oficial do Municipio, após o término do prazo de apresentagdo 
dos projetos, conforme elencado no Preambulo do Edital; 

7.6. Devem constar nos Projetos de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura 
Familiar o CNPJ e DAP juridica da organizagio produtiva quando se tratar de Grupo Formal; 
7.7. O prego constante no Projeto de Vendas é o prego de aquisi¢do e serd o prego a ser 

pagoao beneficiario pela venda do género alimenticio (Resolu¢io FNDE n° 06/2020, art 31). 
O Projeto de venda deve ser elaborado com base no prego médio de mercado. Na composição 
dos pregos, deverdo ser considerados todos os insumos necessarios, tais como despesas com 
frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessarios para o fornecimento do produto, 
inclusive oscustos de entrega ponto a ponto; 

7.8. Na auséncia ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos documentos/envelopes podera ser concedido abertura de prazo para sua 
regularizagdo de até 03 (trés) dias uteis, conforme analise da Comissao; 

“
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8. DAS CONSULTAS E IMPUGNAÇÕES 

9.1 Quaisquer duvidas existentes sobre o presente Edital e seus anexos poderdo ser objeto 
de pedidos de esclarecimentos, a serem encaminhados a Comissdo de Processamento e 
Julgamento em até 48 (quarenta e oito horas) que antecedem a publicagio da relação dos 
vencedores e cadastro de reserva, conforme consta o Preambulo deste Edital; 

9.2  Os pedidos de esclarecimentos devem ser encaminhados para o e-mail ou entregue por 

escrito na Geréncia de Nutrigéo, conforme enderecos apresentados no Preambulo deste Edital; 
93 A Comissdo de Processamento e Julgamento respondera aos pedidos de 
esclarecimentos até 24h (vinte e quatro horas) da data limite para envio das propostas, 

comunicando o teor da resposta apresentada, disponibilizado no e-mail do licitante, que devera 
ser informado previamente; 
9.4 Qualquer cidaddo é parte legitima para impugnar o presente Edital e seus anexos 
por irregularidade, devendo apresentar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para o recebimento das propostas. 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1  No prazo de 05 (cinco) dias corridos após a publicagdo dos vencedores, qualquer 
interessado podera interpor recurso administrativo, o qual devera ser protocolado na Geréncia 

de Nutrigdo e Alimentagdo da Rede Escolar; 
10.2 Havendo recurso administrativo, todos os interessados serdo comunicados através do e- 

mail informado no projeto de venda; 

10.3 Havendo recurso administrativo, o interessado que se sentir prejudicado terd o mesmo 
prazo, contado a partir do término do prazo do recorrente, para apresentagdo das contrarrazdes 
na Geréncia de Nutrição e Alimentação da Rede Escolar; 
10.4 A Comissio de Processamento e Julgamento devera analisar o recurso mterposto, 
podendoreconsidera-lo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeté-lo a 

autoridade competente, devidamente informado, para decisão final; 

10.5 Após o julgamento dos recursos, ou transcorrido o prazo previsto no item 10.1 sem que 
tenham sido interpostos recursos, a Comissão de Processamento e Julgamento encaminhara o 

processo a autoridade competente para a homologagao; 
10.6 Decidido o Recurso Administrativo pela autoridade competente, o resultado será 
publicado no Diario Oficial do Municipio. 

10. DA CONTRATACAO 

11.1 A aquisigdo dos géneros alimenticios sera formalizada através de um Contrato de 
Aquisi¢do de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentagdo Escolar, 
conforme o ANEXO VI, da mencionada Resolução do FNDE; 

11.2  Os contratos que resultardo do presente Credenciamento poderdo ter prazo de duragio 

de 12 (doze) meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da Administragio, caso não venha 
a adquirira quantidade total prevista no Edital no prazo supracitado; 
11.3 O prazo para assinatura do Contrato sera de 05 (cinco) dias uteis contados a partir da 

convocagdo, sob pena de desclassificagdo e convocagdo do remanescente, seguindo a ordem 
de classificagdo. 

1. DAS PENALIDADES 

11.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lein® 14.133, de 2021, o Contratado que: 
|.  der causa a inexecugao parcial do contrato;
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Il. — der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ill. — der causa à inexecução total do contrato; 
IV. — deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 
V. nãomantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
Vl. — não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VIl.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivojustificado; 

VIll. — apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 
durante aexecução do contrato; 

IX. — fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI.  praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo; 

XIl.  praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
11.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato, sempre 
que ndo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no ambito da Administragdo Pública direta e 

indireta do Municipio de IBIARA-PB, pelo prazo máximo de 03 (trés) anos, quando 
praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que ndo se justificar a 
imposi¢do de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

11.2.3. Declaração de midoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposi¢do de penalidade mais grave, ficando o responsavel impedido de licitar ou contratar no 
ambito da Administragdo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
minimo de 03 (trés)anos e maximo de 06 (seis) anos (art. 156, §5°, da Lei). 

11.2.4. Multa: 
11.24.1. Compensatoria, para as infragdes descritas nos incisos VIII a XI acima, de 
1% (umpor cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

11.24.2. Compensatoria, para a inexecução total do contrato prevista no inciso IIT 
acima, amulta sera de 1% (um por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 
11.24.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa sera de 1% (um por cento) a 
20%(vinte por cento) do valor do contrato; 
11.24.4. Para infragdes descritas nos incisos IV a VII, a multa sera de 1% (um por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
11.24.5. Moratéria de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

11.24.6. Moratéria de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o maximo de 10% (dez por cento) pela inobservancia do 
prazo fixado para apresentagdo, suplementagdo ou reposição da garantia; 
11.24.7. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento iregular de suas clausulas, 

conforme dispde o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
11.3. A aplicagdo das sangdes previstas no contrato não exclui, em hipotese alguma, a 
obrigação de reparagdo integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 

14.133/2021); 
11.4. Todas as sangdes previstas no Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133/2021);
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11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 

11.6.  Seamulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença sera descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, 
da Lein® 14.133/2021); 

11.6.1. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, 
para o pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 
(dez) dias uteis, a contar da solicitagdo da contratante; 

11.7. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicagio enviada pela autoridade competente; 
11.8. A Administragio poderd, em situagdes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a 
retengdo cautelar do valor da multa antes da conclusdo do procedimento administrativo; 

11.9. A aplicagdo das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o 
contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
11.10. Na aplicação das sangdes serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133/2021): 

11.10.1. anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 
11.10.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.10.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

11.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.10.5. a implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme 
normas eorientagdes dos órgãos de controle. 

11.11. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitagdes e contratos da Administragdo Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observadoso rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159 da Lei n° 14.133/2021); 

11.12. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 
previstos no Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sangdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios com 
poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relagdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia 
(art. 160 da Lei nº 14.133/2021); 

11.13. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicagdo da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei n° 14.133/2021); 
11.14. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21; 
11.15. Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias serdo 

considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicagdes das penalidades, salvo em caso 
de frustragdo de safra com laudo comprobatério de empresa credenciada no SIBRATER 
(Sistema Brasileiro de Assisténcia e Extensao Rural).
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12. DISPOSIÇÓES GERAIS 

12.1. O atendimento aos fornecedores sera realizado na Secretaria Municipal de Educação, 
agraves da gerencia de Nutrição e Alimentação da Rede Escolar de Ensino Municipal, 
conforme informações constantes no requerimento de fornecimento; 

12.2. O fornecedor é responsável pela qualidade fisico-quimica e sanitária dos produtos a 
serem fornecidos; 

12.3. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 
do participante, bem como nos casos que sejam possiveis a aferição da sua qualificagdo, com 
exata compreensdo da sua proposta e que não prejudique o devido andamento do processo em 
atendimento ao interesse publico. Nesse intuito, eventuais omissdes e/ou falhas que possam 
ser sanadas durante a sessdo de abertura dos envelopes, inclusive mediante consulta e emissão 

de documentos pela internet, serdo admitidas em busca da melhor proposta para a 
Administragdo, desde que aceito pelos integrantes da Comissão Julgadora presente; 
12.4. O Edital e seus anexos sdo complementares entre si, considerando-se partes integrantes 

e indivisiveis deste instrumento quaisquer condigdes que estiverem inclusas em seus anexos, 
gerando as obrigagdes constantes nos mesmos, inclusive, na execugdo do contrato; 
13.4  Aplicam-se ao presente procedimento as legislagdes cabiveis e principios que norteiam 
a Administragdo Publica em prol do Interesse Público; 
13.5 Os produtos alimenticios deverdo atender ao disposto na legislagdo de alimentos, 

estabelecida pela Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria/ Ministério da Saúde e pelo 
Ministério daAgricultura, Pecuaria e Abastecimento. 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 

Prefeita Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

1.1. O objeto deste credenciamento resume em: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente de 

Agricultura Familiar para alimentação escolar da rede publica de ensino, destinado à 

complementação do cardápio, atendendo as necessidades nutricionais previstas pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação de Ibiara-PB. 

1.2. as especificações dos produtos estão a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT RS unit RS total 

IALFACE, tipo crespa ou lisa, Tamanho e Coloração: Uniformes, consumo 

mediato e em escala, no decorrer da semana no máximo 7 dias antes do 
1 [vencimento. Caracteristicas: Folhas verdes de boa qualidade, firmes e intactas, Kg 160 12,00 1.920,00 

sem áreas escuras, sem sujidades, sem traços de deterioracdo ou outros 

defeitos que possam alterar sua aparéncia ou qualidade. 

IARROZ VERMELHO, deverá estar em bom estado de conservação, isento 

Ide fermentação e mofo, de odores estranhos e de substancias nocivas à saúde, 

2 |grão inteiros, As embalagens devem ser de plastico transparente, —resistente,| Kg 2.400 8,33 19.992,00 
llacrado, — com garantia de higiene e consistência adequada, em embalagens 
de 01 kg. 
IBANANA, tipo prata. Qualidade exigida: 1* , in natura, Peso aproximado 

[UN] : 90 g, Tamanho e Coloragao: Uniformes, Consumo imediato e em 
escala, no decorrer da semana 7 dias antes do vencimento, Caracteristicas: 
[Produto selecionado com polpa firme e intacta, devendo ser maduro e entre 

imaduro, sem danos fisicos oriundos do manuseio e transporte. O produto 
que não apresentar boas condi¢des para uso, sera recusado no ato da entrega. 

Kg 2350 533 12.525,50 

IBATATA DOCE- Tipo extra, casca branca ou roxa, isenta de partes putridas,) 

lapresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

ransporte e a conserva¢do com condi¢des adequadas para o consumo. Com Kg 2300 4,33 9.959,00 

lausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto que ndo apresentar boas| 

condi¢des para uso, sera recusado no ato da entrega. 

ICOENTRO, Tamanho e Coloragdo; Uniformes, Consumo Imediato e em 

escala, no decorrer da semana no maximo 7 dias antes do vencimento, 
5 (Caracteristicas: Produto selecionado consistente ao toque e isento de partes Kg 250 13,33 3.332,50 

lamassadas ou batidas, peso aproximado [MC]: 200 g. O produto que nio 

lapresentar boas condi¢des para uso, serd recusadono ato da entrega. 

6 |[FELJAO MACASSAR, Novo, acondicionado em embalagem transparente 
plastica, grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, 

Ipedras, fungos ou parasitas e livre de umidade e fragmento ou corpos 

lestranhos. Kg 1.800 7,67 13.806,00 

7 IGALINHA CAIPIRA, Inteira, resfriada sem tempero, embalado 

individualmente, sem formação de cristais de gelo, sem agua dentro da 

embalagem ou da galinha, consisténcia firme, ndo amolecida. e cor 

caracteristica, sem escurecimento ou manchas esverdeadas: Cheiro agradavel, Kg 2300 30,00 69.000,00 
pele lisa, macia e clara (entre amarelo e branco). Acondicionada em 

lembalagem propria, transparente, atoxica, não violada, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o momento de consumo. 
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VERIMUM, Qualidade Exigida: 1% peso aproximado [UN] 2,5 Kg] 
Tamanho e Coloragao: Uniformes, Consumo imediato e em escala, no decorrer| 

da semana no máximo 7 dias antes do vencimento, Caracteristicas: Produt 
selecionado com polpa firme e intacta, sem danos fisicos oriundos doj 

imanuseio e transporte. 

900 4,67 4.203,00 

[LARANJA de boa qualidade, no ponto de maturação adequado para o 
consumo, sem danos fisicos e mecanicos oriundos do manuseio e transporte. 

|Acondicionada em saco  plastico atoxico, transparente e resistente. 
1.000 7,43 7.430,00 

10 ILEITE BOVINO, liquido, pasteurizado, integral ou padronizado, com teor 
Imínimo de 3,0% (trés por cento) de gordura. Embalagem plastica com 1000 
iml, com rotulo conforme legislagao vigente. 

4.500 3,33 14.985,00 

u 

IMACAXEIRA, Tamanho médio, fresca, íntegra e firme, com grau de 
Imaturação adequado, isenta de substâncias terrosa, sujidades ou corpos 

lestranhos. 
1.400 5,00 7.000,00 

12 

IMAMÃO, 1º Qualidade, apresentando grau de maturação adequado para o 

consumo, inteiro, isento de lesoes e syjidades, sem danos fisicos e mecanicos 

oriundos do manuseio e transporte tal que lhe permita suportar a 

Imanipulação e esteja bem conservado. Acondicionado em saco plastico 

latoxico, transparente e resistente. 

600 2.202,00 

13 

IMANGA - Manga, “fruta in natura”, nova, de 1º qualidade, grau de 
amadurecimento verde e médio da espécie, com casca sã, sem rupturas (lesão 
fisica ou mecanica), integra com todas as partes comestiveis aproveitaveis, 

isenta de matéria terrosa, raizes, parasitas, livres de umidade e fragmentos 

estranhos. Aspecto, cor e sabor caracteristicos da espécie. Acondicionado em 
saco nylon resistente tipo rede. O produto deverd ser transportado em 

imonoblocos plésticos e limpos. 

1.100 4.400,00 

14 

[Melancia, redonda, em bom estado de conservacdo, de primeira, 

livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloragdo uniforme, devendo ser 

[bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, pesando entre (5 a 10, 

lKg cada unidade. 

900 2.250,00 

15 

[PIMENTAO, verde: Fruto de plantas sas, de 6tima qualidade, sem defeitos. 

Suficientemente desenvolvidos. 
(Com aspectos tipicos da variedade, aroma e sabor. Nao serdo permitidos 

perfuracdes, cortes e estarem danificados por qualquer lesão de origem fisica 

lou mecanica que afete a sua aparéncia. Ser de colheita recente, uniformes no 

tamanho ¢ cor, livre de terra aderente a casca ¢ residuos de fertilização, 

lisentos de parasitas e larvas. 

150 6,33 949,50 

16 

IQUEIJO, 1* qualidade, embalagem original, em saco plastico transparente, 
atoxico, limpo, nao violado, resistente. Conter os dados de identificacao, 
Caracteristicas: Quantidade 1 Kg, prazo de validade, sem odor, sem 

caracteristicas inadequadas, sem trincas 

(rachaduras) e sem alteraçãona textura e no sabor. 
30,00 67.500,00 

17 

TANGERINA, 1º  Qualidade. (tangerina, 1° qualidade, grau 

imédio de amadurecimento, sem batidasstamanho grande, deve esta 

rigida,sem amolecimentos, perfuracdes ou mofos. não sera permitida a 
Imistura de diferentes variedades e espécies dentro da mesma 

embalagem. a embalagem devera ser caixas vazadas.) 

1.000 11,50 11.500,00 

18 

TOMATE, Classificacio extra A, Tomate: saudavel, extra, graudo, 
grau médio de amadurccimento, bem formado, livre de defeitos, tamanho e 

coloragdo uniformes, sem lesdes fisicas ou mecanicas, sem perfuragdes ou 

cortes, com polpa firme e intacta, isento de residuos de substancias 
lnocivas & saúde, isento de sabor e/ou odor estranho ao produto, sem 

lalterações. 

1.000 6,83 6.830,00 
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[ Total | | | | 259.784,50| 

1.3.Neste valor deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, tributos, encargos sociais e trabalhistas 

e outros que, direta ou indiretamente, decorram da contratação, sem inclusão de expectativa 

inflacionária ou encargos financeiros. 
1.4.As especificações de cada gênero alimentícios está descrito no ANEXO I deste Termo de 

Referência, sendo realizadas cotações à nível regional. 

2. DAS NORMAS REFERENCIAIS 

2.1. Este Termo de Referência segue o que determina a legislação vigente sobre licitações e contratos, 
baseando-se nas diretrizes sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica, no 

âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), bem como os meios adequados de 
formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais 

considerando, pontualmente, as resolugdes® designadas a seguir: 

Lein.º 14.133 de 1º de abril de 2021; 

Lein.º 11.947 de 16 de junho de 2009; 
Lein.º 11.326 de 24 de julho de 2006; 
Lein.° 14.660 de 23 de agosto de 2023; 

Resolugdo FNDE/CD nº 26/2013; 
Resolução FNDE/CD n° 04/2015; 

Resolugdo FNDE/CD nº 06/2020; 
Resolugdo FNDE/CD nº 20/2020; 
Resolugao FNDE/CD n° 21/2021; 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Tendo em vista a necessidade da Secretaria de Educação que tem como demanda a contratagdo de 
produtores rurais se enquadrem nosrequisitos estabelecidos no art. 3° da Lei nº 11.326/2006 que estabelece 

as diretrizes para a formulagéo da Politica Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 
Rurais, aptas a promover a prestagio de servigo de fornecimento de géneros pereciveis e ndo pereciveis 
para o abastecimento, logistica e distribuigdo nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de 

Ibiara /PB. 

3.2. A alimentagao na escola é fundamental para o rendimento escolar de criança, uma vez que ela aumenta 

a capacidade de concentragéo nas atividades e desenvolvimento cognitivo. 

3.3. Os alimentos distribuidos devem obedecer as quantidades adequadas de nutrientes respeitando a 
diversidade de alimentos preparados, a fim de evitar futuras rejeições alimentares, além de, 
obrigatoriamente, terem seguranga alimentar, sendo calculadas o quantitativo de cada msumo por aluno, 

que atenda os dias letivos estimados pela secretaria de Educagdo, de acordo com o cardapio proposto 
mensalmente. 

3.4. Conforme o artigo 4° da Lei nº 11.947/2009, o PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimentoe o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formagdo de habitos 
alimentares saudaveis dos alunos, por meio de agdes de educação alimentar, nutricional e da oferta de 
refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o periodo letivo.
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3.5. O acesso à alimentação escolar de forma igualitária é um direito de que sejam respeitadas as diferentes 

faixas etárias, as condições de saúde dos alunos que necessitam de atenção específica e dos que se 
encontram em estado de vulnerabilidade social. 

3.6. Implantado em 1955, o PNAE, mais conhecido como Merenda Escolar, é gerenciado pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e visa à transferência, em caráter suplementar, de 

recursos financeiros aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios destinados a suprir, parcialmente, as 
necessidades nutricionais dos alunos, como prevê o artigo 208, incisos IV e VIl, da Constituição 

Federal, quando coloca que o dever do Estado com a educação é efetivado mediante a garantia de 

"atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade" (inciso IV) e 
“atendimento ao educando no ensino fundamental, através de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e assisténcia a saúde" (inciso VII)”. 

3.7. Em 2009, a sanção da Lei nº 11.947, de 16 de junho, trouxe novos avanços para o PNAE, como a 

extensdo do programa para toda a rede publica de educação basica (educação infantil, ensino fundamental, 
ensino médio e educação de jovens e adultos) matriculados em escolas publicas e filantropicas e de jovens 
e adultos. 

3.8. A Politica de Alimentagdo Escolar, expressa na legislagdo acima, é uma politica estruturante de 
Seguranca Alimentar e, portanto, a demanda que dela se expressa, exige ações integradoras de agoes e de 

programas das instituigdes publicas nelas envolvidas com a saúde, a educação as das areas de produção 
agricola, dos assentamentos do Programa de Reforma Agraria, como de comercialização da produção da 

Agricultura Familiar. 

3.9. Particularmente em relagdo as compras da agricultura familiar no ambito do PNAE é importante 

destacar algumas diretrizes, que fazem parte do artigo 2° da Lein® 11.947/2009: 

“(...). 1 - o emprego da alimentacao saudavel e adequada, compreendendo o uso de alimentos 

variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradigdes e os habitos alimentares saudaveis, 

contribuindo para o crescimento ¢ o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do 
rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etaria e seu estado de saude, inclusive 

dos que necessitam de atenção especifica; (...) 
V - o apoio ao desenvolvimento sustentavel, com incentivos para a aquisição de géneros 

alimenticios diversificados, produzidos em ambito local e preferencialmente pela agricultura 
familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais 

indigenas e de remanescentes de quilombos. (...).” 

3.10. A Lei nº 11.947 inovou ao estabelecer em seu artigo 14, do total dos recursos financeiros repassados 
pelo FNDE, no ambito do PNAE, no minimo 30% (trinta por cento) devera ser utilizado na aquisigdo de 
géneros alimenticios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 

organizagdes, priorizando os assentamentos da Reforma Agraria, as comunidades tradicionais indigenas e 
comunidades quilombolas. 

3.11. A implementagdo desta regra foi regulamentada primeiramente pela Resolugdo CD/FNDE n° 38, de 
16 de julho de 2009 (que dispunha sobre o atendimento da alimentagdo escolar aos alunos da educagio 

basica no ambito do PNAE), posteriormente revogada e substituida pela Resolugdo CD/FNDE n° 26, de 17 
de junho de 2013 e pela Resolugdo CD/FNDE n° 04, de 3 de abril de 2015, que alterou a redagdo dos 
artigos 25 a 32. Mais recentemente passou a vigorar a Resolugdo CD/FNDE nº 06 de 8 de maio de 2020, 

alterada pela Resolugdo CD/FNDE nº 20 de 2 de dezembro de 2020 e Resolugdo CD/FNDE n° 21, de 16 de 
novembro de 2021, que revogou as duas últimas e incorporou mudangas importantes na execugdo do 
PNAE, necessarias ao aperfeigoamento do Programa.
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3.12. A agricultura familiar tem papel de destaque no agronegócio brasileiro, sendo responsável por grande 
parte dos alimentos produzidos e consumidos no Brasil. O último Censo Agropecuário (IBGE/2017) aponta 
que 77% (setenta e sete por cento) dos estabelecimentos agropecuários do país são da agricultura familiar e 

que representam 23% (vinte e três por cento) de toda a produção agropecuária nacional, empregando cerca 
de 67% (sessenta e sete por cento) do total de pessoas ocupadas no setor, sendo a maiores proporções de 

área ocupada no Estado da Paraíba. 

3.13. Neste aspecto, traz-se o estudo do Manoel José dos Santos, realizado em 2021 enquanto presidente da 

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (CONTAG) sobre o Projeto Alternativo de 
Desenvolvimento Rural, o qual dispõe: 

“A opção pela agricultura familiar justifica-se por sua capacidade de geração de emprego (da 

familia e dos outros) e renda a baixo custo de investimento. A sua capacidade de retencao da 
populacao fora dos grandes centros urbanos é fatos findamental na construcao alternativa de 

desenvolvimento. Sua capacidade de produzir alimentos a menor custo e, potencialmente, 

com menores danos ambientais, impulsiona o crescimento de todo o entorno 
socioeconomico local. (..) A agricultura €, portanto, o principal agente propulsor do 

desenvolvimento comerciale, consequentemente, dos servigos nas pequenas e médias cidades 

do interior do Brasil. Basta criar incentivos a agricultura para que, pelo seu efeito 
multiplicador, se obtenha respostas répidas nos outros setores econémicos. É também 
condição fundamental para que haja uma sobrevida para a economia da grande maioria dos 

municipios brasileiros. É o desenvolvimento com distribuigao de renda no setor rural que 
viabiliza e sustenta uma qualidade de vida do setor urbano. Segundo pesquisa recentemente 
realizada pela CONTAG/CUT em várias areas do pais, a agricultura familiar ainda é a forma 

preponderante de produgdo agricola. Se devidamente apoiada por politicas publicas e 

ancorada em iniciativas locais, pode se transformar no grande potencializador de um 
desenvolvimento descentralizado e voltado para uma perspectiva de sustentabilidade. (...)” 

3.14. O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria (INCRA) é responsavel por promover a 

reforma agraria e realizar o ordenamento fundiario no Brasil. O INCRA tem um papel importante na 
promoção da agricultura familiar, que é um setor fundamental para a economia do pais. O Plano Safra da 
Agricultura Familiar 2025 foi langado recentemente, com investimentos da ordem de R$ 77,7 bilhdes para 

apoiar a produgdo dos agricultores familiares em todo o Brasil, sendonecessario o Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar (CAF) pelos mteressados, por ser o instrumento para identificagdo dos agricultores 
familiares que podem acessar as politicas públicas de incentivo a produção agricola familiar. 

3.15. E, de acordo com a Relação das Declaragdes de Aptidão ao Pronaf (DAP) Ativas para as Unidades 

Familiares de Produgdo Agraria, registradas pela Unido (última versdo de 02/11/2023), o Estado de Paraiba 
detém no Cadastro Nacional de Produtores Orgénicos (CNPO) 757 (setecentos e cinquenta e sete) 
entidades (Gltima alteragdo de 04/06/2022). 

3.16. Assim, considerando a data da relagdo publicada, sendo maior que 01 (um) ano, bem como a 
impossibilidade de associagdes da agricultura familiar (cooperativas rurais, etc.), que são beneficiadas por 
politicas publicas da agricultura familiar, estas ndo se encontram dispostas no relatorio indicado alhures, ou 
seja, o quantitativo de agricultores familiares pode ser mais abrangente e, por tal, a participagdo neste 

processo ficara a cargo das pessoas juridicas que efetivamente se encontrarem nas diretrizes abaixo 
elencadas, mediante a apresentação da documentagio necessaria. 

3.17. Nesta senda, destaca-se que o processo sera feito na forma de CREDENCIAMENTO, para 
contratagdo de organizagdes fornecedoras detentoras da Declaragdo de Aptiddo ao Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar — DAP Juridica, visando o fornecimento de Géneros Alimenticios,
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para os alunos das Escolas municipais, com uma estimativa de atender aos alunos no ano de 2025, 

conforme descrito neste Termo de Referência. 

3.18. O processo para aquisição dos gêneros provenientes da agricultura familiar se encontra disciplinado 

no Capítulo V da Resolução nº 06/2020, e traz a previsão do processamento da compra através de dispensa 
de licitação, por meio de chamada pública, quando compatível com o art. 14 da Lei 11.947/2009 e artigos 

29 a 49 da Resolução, ou por licitação, na modalidade pregão eletrônico, ambos regidos anteriormente pela 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.19. A chamada pública, no âmbito do PNAE, é definida como um procedimento administrativo formal e 
simplificado, especificamente destinado à compra de gêneros alimentícios provenientes diretamente da 
agricultura familiar ou empreendedores familiares rurais ou suas organizações. Esse procedimento é 

permitido nos termos do artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 ($ 1º), que torna obrigatória às Entidades 
Executoras do PNAE a aplicação mínima de 30% (trinta por cento) dos recursos transferidos do FNDE 
para o Programa, na compra de produtos alimentícios diretamente da agricultura familiar. 

3.20. A Resolução CD/FNDE nº 06/2020 traz a seguinte previsão: “Art. 30. (...) $1º Quando a EEx optar 

pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14, $ 1º da Lei nº 11.947/2009, a aquisição 
será feita mediante prévia chamada pública. $2º Considera-se chamada pública o procedimento 
administrativo voltado à seleção de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios 

provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações.”. 

3.21. A Lei Federal nº 14.133/2021, por sua vez, não dispõe sobre a forma de contratação e processamento 
voltados à agricultura familiar, bem como inexiste atualização da Lei nº 11.326/2006 e da Resolução n.º 
06/2020, adequando-as ao que preceitua a nova lei de licitações. 

3.22. Faz -se necessária a adequação para a nova lei de licitações, utilizando a inexigibilidade de licitação, 
na forma do art. 74, IV, da Lei 14.133/21, através do credenciamentode interessados no fornecimento de 

bens, quando convocados, atendendo a mesma finalidade proposta no art. 30, §2° da Resolução nº 06/2020, 
supracitado. 

3.23. A definição dos quantitativos de Gêneros Alimentícios para este CREDENCIAMENTO foi definida 
através da quantidade de alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino durante o ano 

letivo de 2022, conforme censo do FNDE, com uma previsão de novas unidades escolares de ensino para 
serem instaladas e credenciadas em nosso município, no ano de 2025. 

3.24. Levando em consideração que existe contrato vigente no ano de 2025, que supre a necessidadedo 
quantitativo das unidades escolares do município até dezembro de 2025, se faz necessário a elaboração de 
credenciamento apenas para o atendimento do ano letivo de 2025, conformedemonstrado na Comunicação 

Interna nº 141/2023 da Gerência de Nutrição e AlimentaçãoEscolar. 

4. DO PROCEDIMENTO 

4.1. A contratação ocorrerá por CREDENCIAMENTO, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, 

respeitados os requisitos da Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução FNDE/CD nº 06/2020 e Resolução 
FNDE/CD nº 21/2021; 
4.2. Considera-se inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de objetos que 

devam ou possam ser contratados por meio de CREDENCIAMENTO (Att. 74, IV, Leinº 14.133/21);
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4.3. O CREDENCIAMENTO poderá ser usado nas contratações paralelas e não excludentes: caso em que 

é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas (Art. 79, I, Leinº 14.133/21); 
4.4. O credenciamento ocorrerá em local e data a ser divulgado em Edital, de forma presencial, visando 

desburocratizagdo do procedimento e ampliagdo do número de participantes. 

5. DOS PARTICIPANTES 

5.1. Considerando a permissão do art. 37 da Resolugdo/CD/FNDE n° 06/2020 e Resolugdo FNDE/CD nº 

21/2021, poderdo participar do credenciamento as organizagdes com DAP Juridica, isto é, as Associagdes e 
Cooperativas, Denominadas Grupos Formais, para aquisigdo do género alimenticio deste TR, dado aos 
valores repassados do FNDE a este 6rgéo. 

6. DO PROJETO DE VENDA 

6.1.  As propostas deverdo seguir modelo de Projeto de Venda, em observancia anexo nº VII da 
Resolução FNDE nº 06/2020, Anexo IV, deste Termo de Referéncia; 

6.2.  Para definição dos precos de referéncia, observou-se o artigo 31 da Resolução do FNDEnº 
06/2020; 
6.3. O periodo de recepgdo dos projetos de venda deve durar conforme estabelecido no edital de 

credenciamento; 

6.4. A relagdo dos proponentes dos projetos de venda deve ser apresentada em sessdo publica e 
registrada em ata, ao término do prazo de apresentagdo dos projetos, conforme estabelece a Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, art. 31 $ 7°. 

7. DOS PROCEDIMENTOS DE AVALIACAO E JULGAMENTO 

7.1.  Os envelopes contendo os projetos de vendas e os documentos de habilitagdo serdo abertos no 

local, data e hora, estabelecidos no Edital e publicado em extrato no Diário Oficial do Municipio; 
7.2.  Nao serdo aceitos os projetos de vendas com pregos unitarios superiores ao estimado, conforme 
valor de referéncia obtido através da média de pregos das cotagdes realizadas; 
7.3. O participante poderá apresentar seu Projeto de Vendas com o quantitativo maior do que 50% 
(cinquenta por cento) da quantidade maxima para cada item que está sendo exigido neste Termo de 

Referéncia; 

7.4. Serão contratadas quantas propostas forem necessarias para atingir a quantidade total dos itens 
constantes neste Termo de Referéncia, seguindo a ordem de classificação; 

7.5. Na auséncia ou desconformidade de qualquer documento necessario a habilitagdo, sera aberto o 
prazo de 03 (trés) dias para a regularizagdo das desconformidades (Resolução CD/FNDE nº 06/2020, 
alterada pela Resolugdo CD/FNDE nº 20/2020, art. 36, $ 4°); 

7.6. Havendo mais de um interessado em apresentar projeto de vendo para mesmos itens, sera realizado 
divisdo do quantitativo pelo número de licitantes que apresentou projeto de venda. 

8. DA DOTACAO ORCAMENTARIA 
As despesas decorrentes do objeto do presente credenciamento correrdo por conta da seguinte dotação 

orgamentaria: 
06.000 Secretaria Municipal de Educação 
12 306 1008 2013 PROGRAMA DE ALT_MENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL E AEE — 

FNDE; 
1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos - MDE 
1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

12 306 1008 2016 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE - FNDE 
1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos — MDE
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1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) 
12 306 1008 2017 PROG. NACIONAL DE ALIMENTAAO ESCOLAR - PRE-ESCOLA - FNDE 
1.500.1001 Recursos Vinculados de Impostos — MDE 
1.552.0000 Transferéncias de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentagao Escolar 

(PNAE) 
3.3.90.30 MATARIAL DE CONSUMO. 

9. DA VALIDADE DOS PROJETOS 

9.1. Os projetos de venda apresentados terdo validade minima de 90 (noventa) dias, contados a partir da 

data da sua emissão. 

10. DAS ESPECIFICACOES DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PRECOS 

10.1. As especificagdes, quantidades e pregos, unitarios e totais, estão descritos no ANEXO I do 

presente Termo de Referéncia. 

11. DO LOCAL, DO PRAZO E DAS CONDICOES DE FORNECIMENTO DOS GENEROS 

ALIMENTICIOS 

11.1. Os géneros alimenticios oriundos da contratagdo deverdo ser entregues de acordo com 
cronograma a ser apresentado pela Secretaria Municipal de Educação após a requisigdo desta, no 
enderego desta mesma secretaria; 

11.2. A entrega devera ser realizada em veiculo fechado e isotérmico. Os produtos deverdo ser 
pesados e conferidos na presenga do responsavel pelo recebimento; 

11.3. O horario de recebimento dos produtos sera das 07:00 as 13:00 horas, em dia de expediente 
desta secretaria municipal, ndo sendo recebido qualquer entrega que extrapole o horario. 

11.4. Os produtos devem estar em perfeitas condições de armazenamento e satisfazendo 

plenamente as exigéncias deste Termo de Referéncia; 
11.5. O produto que não corresponder as exigéncias sera devolvido, ficando o fornecedor 

obrigado a substituir o produto em até 24 (vinte e quatro) horas; 

11.6. Fica reservada a Geréncia de Nutrição e Alimentagéo Escolar o direito de visitar a area de 

produção dos géneros alimenticios adquiridos através da Agricultura Familiar, sempre que julgar 

necessario; 

11.7. Os produtos devem ser fornecidos embalados em sacos plasticos transparentes atoxicos, com 
o peso identificado, e acondicionados em caixas plasticas higienizadas para garantir as condigdes 

higiénico-sanitarias e o transporte dos mesmos; 
11.8. As mercadorias serio devolvidas no ato da entrega se nio corresponderem a qualidade 

exigida no Edital, devendo ser feita a reposicio no prazo maximo de 24h (vinte e quatro 

horas) da entrega. De acordo com a Lei n° 8.137/1990 “é configurado como crime misturar 

géneros de qualidade desiguais para vendé-los ou expo-los à venda por preco estabelecido para 

os de mais alto custo ou entregar materiais impróprios ao consumo” (art. 7°); 

11.9. As verduras e legumes deverdo ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado; 
11.10. As hortaligas deverdo estar fiescas, inteiras, no ponto de maturagao adequado para consumo; 

11.11. As folhas deverdo se apresentar intactas e firmes. Deverdo estar isentas de: 

a) Substancias terrosas; 

b) Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos a superficie externa; 
c) Sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos ou embalagens; 

d) Semumidade externa anormal;
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e) Isentas de odor e sabor estranhos; 

f) Isentade enfermidades; 

11.12. Nao deverao estar danificadas por lesdes que afetem a sua aparéncia e utilizagdo. Os 

produtos adquiridos para atendimento ao Programa Nacional de Alimentagdo Escolar - PNAE 
deverdo atender ao disposto na legislagdo que trata de alimentos, conforme art. 40, da Resolução nº 

006/2020. 

12. DAS CONDICOES DE RECEBIMENTO 

12.1. O objeto do contrato devera sera recebido pelo representante da Entidade Executora, nos 
seguintes termos: 

a) Provisoriamente: para efeito de posterior verificagao da conformidade dos géneros 
alimenticios recebidos com as especificagdes exigidas; 

b) Definitivamente: após a verificagdo da compatibilidade dos géneros alimenticios com 
as especificagdes técnicas e exigéncias de qualidade e quantidade fixadas no Edital e 
seus anexos, com a consequente aceitagdo, no prazo de 24h (vinte e quatrohoras), a 

contar do recebimento provisorio. 
c) Por ocasido da entrega do género alimenticio, sera formalizada a emissão dos 

respectivos recibos, em que devera constar data do recebimento provisorio ou 

definitivo, a identificagdo funcional do servidor responsavel e respectiva assinatura. 
12.2. Se a entrega do género alimenticio ocorrer diretamente na escola, o recebimento devera 

ocorrer por meio do responsavel pela gestdo da merenda na respectiva escola, sendo este o 
identificado no recibo, com nome completo legivel e número da matricula; 

12.3. Fica assegurado a contratante o direito de devolver ou recusar, no todo ou em parte, os 

géneros alimenticios entregues em desacordo com as especificagdes exigidas, ficando a contratada 
obrigada a substituir ou complementar os itens irregulares, no prazo de até 24h (vinte e quatro 
horas), a contar da sua notificagao, sem 6nus para a contratante; 

124. Salvo determinagdo em contrario, a substituigdo do género alimenticio devera ocorrer no 
local em que este foi entregue. 

12.5. Será considerada recusa formal se a contratada não substituir o género alimenticio após o 
prazo fixado, configurando inexecugdo total do contrato, passivel de aplicação da penalidade 
prevista neste Termo de Referéncia; 

12.6. Junto com o termo de recebimento é obrigatdria a apresentagao de documento fiscal. 

13. DA CONTRATACAO 

15.1. Os contratos que resultardo do presente credenciamento terdo prazo de duração até 31/12/2025, 

podendo ainda ser prorrogado a critério da Administragdo, caso ndo venha a adquirir a quantidade total 
prevista no edital no prazo supracitado. 

14.DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento sera realizado até 30 (trinta) dias após com o devido atesto do Gestor 

responsavel pelo acompanhamento da execugdo do contrato, em documento fiscal correspondente 
ao fornecimento efetuado, considerando a ultima entrega do més, para cada faturamento; 

a)  Juntamente com a Nota Fiscal, deverdo ser apresentadas as seguintes certiddes de 
regularidade fiscal
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14.2. O contratante que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

contratado/fornecedor, devera pagar multa de 2% (dois por cento), mais juros de 0,1% (zero virgula 
um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados 
os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo habil; 

143. A atualização financeira prevista nesta condição sera incluida na Nota Fiscal/Fatura do més 
seguinte ao da ocorréncia. 

15. DA FISCALIZACAO E CONTROLE DA EXECUCAO DO CONTRATO 

15.1. Durante a vigéncia do contrato, sua execugdo sera acompanhada e fiscalizada pelo 
contratante, devendo a contratada fornecer todas as informagdes solicitadas no prazo maximo de 05 
(cinco) dias úteis apds o recebimento da solicitagao; 

15.2. As decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia dos representantes deverdo ser 
solicitadas aos seus superiores, em tempo hébil para a adoção das medidas necessarias; 

15.3. A contratada deverá manter preposto, aceito pelo contratante, durante o período de vigência 
do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

15.4. O contratante podera exigir o afastamento de qualquer profissional ou representante da 

empresa contratada que venha causar embarago a fiscalizagdo do contrato, ou em razão de 
procedimentos ou atitudes incompativeis com o exercicio de suas fungdes; 

15.5. O contratante comunicara por escrito a contratada as irregularidades encontradas na 

execugdo dos servigos, definindo as providéncias e os prazos para a realizagio das corregdes 
consideradas pertinentes. 

16. DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

16.1. Em atengdo ao art. 117 da Lei n° 14.133/2021, a contratagdo tera o gestor e o fiscal 
designados através de portaria em momento oportuno. 

17. DAS OBRIGACOES DO GESTOR DO CONTRATO 

17.1. Consolidar as avaliagdes recebidas e encaminhar as consolidagdes e os relatorios a 
contratada; 

17.2. Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente; 

17.3. Quando necessario solicitar abertura de processo administrativo visando a aplicação de 
penalidade cabivel, garantindo a defesa prévia a contratada; 

17.4. Emitir avaliação da qualidade do servigo fornecido; 

17.5. Acompanhar e observar o cumprimento das cldusulas contratuais; 
17.6. Analisar relatorios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 
17.7. Proporaplicagdo de sangdes administrativas — pelo descumprimento das clausulas 

contratuais apontadas pelos fiscais; 
17.8. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observancia 

das exigéncias contratuais e legais; 
17.9. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 

não seja ultrapassado; 

17.10. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observancia das clausulas contratuais. 

18. DAS OBRIGACOES DO FISCAL DO CONTRATO 

18.1. Responsabilizagéo pela vigilancia e garantia da regularidade e adequação da aquisição;
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18.2. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as 

obrigações in concreto tanto da contratante quanto da contratada; 
18.3. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (artigos 117 e 118, ambos da Lei 

14.133/21) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execugdo do objeto, bem 
como tragar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

184. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condigdes contratuais assumidas, 
constantes das clausulas e demais condigdes do Edital da Licitagdo e seus anexos, planilhas, 
cronogramas etc.; 

18.5. Comunicar a Administragdo a necessidade de alteragdes do quantitativo do objeto ou 
modificagdo da forma de sua execução, em razdo do fato superveniente ou de outro qualquer, que 
possa comprometer a aderéncia contratual e seu efetivo resultado; 

18.6. Recusar servigo ou fornecimento irregular, ndo aceitando entrega diversa daquela que se 
encontra especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para o 

correto recebimento, a hipotese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao 
especificado e aceito pela Administragéo; 

18.7. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

18.8. Comunicar formalmente ao gestor do contrato as iregularidades cometidas passiveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

19. DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

19.1. A contratada responsabilizar-se-a integralmente pelo objeto desta contratação, nos termos da 
legislagdo vigente, pela operacionalizagdo, bem como pelo transporte e entrega dos géneros a 
contratante; 

19.2. Manter, durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 
assumidas, todas as condigdes que culminaram em sua habilitação e qualificagdo na fase da selegdo; 

19.3. Os itens cotados deverao atender aos padroes de identidade e qualidade aprovados pela 

Agéncia de Vigilancia Sanitaria/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuaria 
e Abastecimento nas suas respectivas areas de competéncia e conforme determina a legislagdo em 

vigor; 
194. A contratada é responsavel por prover veiculos para transporte dos Géneros Alimenticios 

até as unidades a serem atendidas; 

19.5. O produtor e suas organizagdes comprometem-se a fornecer os géneros alimenticios, 
conforme o disposto na PLANILHA DE ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS — ANEXO [; 

19.6. O produtor se compromete a fornecer os géneros alimenticios nos pregos estabelecidos neste 

credenciamento, durante a vigéncia do contrato; 

19.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condigdes para revisio/reequilibrio, com a 

finalidade de manter o equilibrio econdmico-financeiro. 

20. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

20.1. Indicar, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execugdo contratual; 
20.2. Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequéncias pré-estabelecidas, assim 

como as eventuais alteragdes que se fizerem necessarias, a qualquer tempo; 
20.3. Planejar e informar & contratada, em tempo habil para a entrega dos itens, a quantificação e 

qualificagdo dos produtos; 
20.4. Manter a responsabilidade sobre dos produtos fornecidos, inclusive perante as autoridades 

sanitdrias competentes. Sempre que houver suspeita de deterioragdo ou contaminagio dos produtos,
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os mesmos deverão ser suspensos do consumo, com coleta das amostras pela vigilânciasanitária 

imediatamente para análises microbiológicas; 
20.5. Realizar o controle higiênico e sanitário dos produtos, em todas as suas etapas; 
20.6. As instalações, os equipamentos, os móveis e os utensílios devem ser livres de vetorese 

pragas urbanas; 
20.7. O contratante devera dar ciéncia imediata e formalmente acerca de qualquer discrepancia ou 

irregularidade constatada no recebimento dos itens. Deverá ainda verificar a sua entrega, caso 
ocorra qualquer situagdo imprevista, devera entrar em contato imediatamente com a contratada 
responsavel para verificagdo do fato; 

20.8. A existéncia e a atuação da fiscalizagdo pela secretaria solicitante em nada restringe a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva do contratado, no que concerne a execuçãodo objeto 
contratado; 

20.9. Cabe a contratante, por intermédio do gestor do contrato, a gestão e/ou fiscalizagdo da 
execução do contrato, de forma a acompanhar a execução contratual, cabendo: 

a) Realizar a conferéncia do quantitativo recebido, mantendo o registro e controle para 
distribuigdo; 

b) Realizar a avaliagdo periddica das atividades desenvolvidas pela contratada; 

20.10. A fiscalizagdo da contratante tera, a qualquer tempo, acesso a todas as dependéncias dos 
servigos da contratada, podendo: 

a) Verificar a qualidade dos produtos, solicitando a substituição imediata de géneros 
que apresentem condigdes improprias as preparagdes/consumo; 

b) Verificar as condigdes de higiene e de conservação das dependéncias, equipamentos 

e utensilios, bem como dos veiculos utilizados para o transporte dos produtos. 
c) A fiscalizagdo dos servigos pela contratante ndo exclui nem diminui a completa 

responsabilidade da contratada por qualquer inobservancia ou omissao a legislagdo 

vigente e as clausulas contratuais. 
20.11. A fiscalizagdo da contratante tera livre acesso aos locais de armazenamento e estocagem dos 

produtos. 

21. DAS PENALIDADES 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecugdo parcial do contrato; 
b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragio 

ou aofuncionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecugéo total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentagéo exigida pelo contrato; 

e) ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagdo, 

quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante aexecugdo do contrato; 

i) fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execugéo do contrato; 
j) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
xx mum | COMISSÃO DE 

I B I A W | CONTRATAGAO 
E 

21.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as seguintes 
sangdes: 

a) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, 

sempre que ndo se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da 
Lein® 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, no ambito da Administragdo Publica direta e 
indireta do Municipio do Ibiara-PB, pelo prazo maximo de 03 (trés) anos, quando 
praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei nº 
14.133/2021); 

c) Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsavel impedido 

de licitar ou contratar no âmbito da Administragdo Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) 
anos (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 
e) Compensatoria, para as infragdes descritas nos incisos VIII a XII acima, de 1% (um 

por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

f Compensatéria, para a inexecugdo total contrato prevista no inciso III acima, a 
multa sera de 1% (um por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 

21.3. Para infragdo descrita no inciso II acima, a multa sera de 1% (um por cento) a 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato; 

21.4. Para infragdes descritas nos incisos IV a VII, a multa sera de 1% (um por cento) a 10% (dez 

por cento) do valor do contrato; 
21.5. Moratéria de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias corridos; 
21.6. Moratéria de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o maximo de 10% (dez por cento) pela inobservancia do prazo fixado para 

apresentagdo, suplementagdo ou reposição da garantia; 
21.7. O atraso superior a 90 (noventa) dias corridos autoriza o contratante a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispoe o 

inciso I do art. 137 da Lein. 14.133/2021; 

21.8. A aplicação das sangdes previstas no contrato não exclui, em hipdtese alguma, a obrigagao 
de reparagéo integral do dano causado a contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133/2021); 

21.9. Todas as sangdes previstas no Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lein® 14.133/2021); 

21.10. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimagéo (art. 157, da Lein® 14.133/2021); 

21.11. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133/2021); 

21.12. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, parao 
pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, a contar da solicitagdo da contratante; 

21.13. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicagio enviada pela autoridade competente;
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21.14. A Administragdo podera, em situagdes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a 

retengdo cautelar do valor da multa antes da conclusdo do procedimento administrativo; 
21.15. A aplicagdo das sangdes realizar-se-d em processo administrativo que assegure o 

contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar; 

21.16. Na aplicagdo das sanções serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133/2021): 
a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o contratante; 
e) a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

normase orientagdes dos órgãos de controle. 
21.17. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lein® 12.846/2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021); 

21.18. A personalidade juridica do contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos no contrato 
ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas a 
pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administragéo, a 
pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagdo de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160 da Lein® 14.133/2021); 
21.19. O contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal (art. 161 
da Lei n° 14.133/2021); 

21.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021; 
21.21. Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias serdo 

considerados inexecugdo parcial para os efeitos das aplicagdes das penalidades, salvo em caso de 

frustragdo de safra com laudo comprobatorio de empresa credenciada no SIBRATER (Sistema 
Brasileiro de Assisténcia e Extensão Rural). 

22. DA EXTINCAO DO CONTRATO 

22.1. O Termo de Contrato podera ser extinto: 
a) por ato unilateral e escrito da Administragao, nas situagdes previstas no art. 137 da Lei n° 

14.133/2021, e com as consequéncias indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo da 

aplicagdo das sangdes previstas no Termo de Referéncia, anexo ao Edital; 
b) consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 

22.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
contratada o direito à prévia e ampla defesa; 

22.3. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de extingdo administrativa 

prevista no art. 155 da Lei nº 14.133/2021; 
224. O termo de rescisdo sera precedido de relatério indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
a) Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. O atendimento aos fornecedores sera realizado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCACAO, especificamente, PELA NUTRICIONISTA; 

23.2. O fornecedor é responséavel pela qualidade fisico-quimica e sanitaria dos produtos a serem 
fornecidos; 

233. O desatendimento de exigéncias formais, nio essenciais, não importara no afastamento do 
participante, bem como nos casos que sejam possiveis a aferição da sua qualificagdo, com exata 
compreensao da sua proposta e que nao prejudique o devido andamento do processo em 

atendimento ao interesse piblico. Nesse intuito, eventuais omissdes e/ou falhas que possam ser 
sanadas durante a sessdo de abertura dos envelopes, inclusive mediante consulta e emissio de 

documentos pela internet, serdo admitidas em busca da melhor proposta para a Administragéo, 
desde que aceito pelos integrantes da Comissão Julgadora presentes; 

23.4. O prazo para assinatura do contrato sera de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 

convocagao, sob pena de descredenciamento; 
23.5. Os produtores e fornecedores dos géneros alimenticios estardo sujeitos a fiscalizagdo e/ou 

visita da vigilancia municipal durante o periodo do contrato, conforme Lein® 11.947 de 16/06/2009, 
Resolugdes FNDE n.° 26/2013, 04/2015, 06/2020, e 21/2021 e Lein® 14.133/2021; 

23.6. Aplicam-se ao presente procedimento as legislagdes cabiveis e principios que norteiam a 

Administragdo Pública em prol do Interesse Público; 
23.7. Os produtos alimenticios deverdo atender ao disposto na legislagio de alimentos, 

estabelecida pela Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria/Ministério da Saude e pelo Ministério 

daAgricultura, Pecudria e Abastecimento; 

23.8. São partes integrantes e indissociaveis deste Termo de Referéncia os anexos abaixo 
relacionados: 

24.DO FORO 

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conceigédo /PB para discussdes de litigios decorrentes do 
objeto desta especificagdo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

Ibiara /PB, 06 de margo de 2025. 

Secretaria de Educagao
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ANEXO IV - MODELO DE PROJETO DE VENDA 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR 

A - GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente: 2. CNPJ: 

3. Endereço: 4. Município: 5. CEP: 

6. Nome do Representante Legal: 7. CPF: 8. DDD/Fone: 

9. Banco: [10.N° da Agência: | 11. Nº da Conta Corrente: 
B-GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF 

3. Endereço: | 4. Município: 5. CEP: 
6. Nome da Entidade Articuladora 7. DDD/Fone: 

C — FORNECEDORES PARTICIPANTES (GRUPO FORMAL) 

1. Nome: 2. CPF 

3. DAP: 4. Nº da Agência: 5.N° da Conta: 

1. Nome da Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA-PB 
2. CNPJ: 08.943.268/0001-79 
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CENTRO 
3. Endereço: RUA PREF. ANTONIO RAMALHO DINIZ, N 26, 

4. Município: Ibiara -PB 

5. Nome do Representante: 6. DDD/Fone: (83)XXXXXXX 

1. Nome do Agricultor Familiar 2.Produto | 3. Unidade 4. Quantidade | 5. Preco/ Unidade 6. Valor Total 

Total Agricultor: 

1. Nome do Agricultor Familiar 2.Produto | 3. Unidade 4. Quantidade | 5. Preco/ Unidade 6. Valor Total 

Total Agricultor: 

1. Nome do Agricultor Familiar 2 Produto | 3. Unidade | 4. Quantidade | 5. Preco/ Unidade | 6. Valor Total 

Total Agricultor: R$ 

TOTAL DO PROJETO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/ Unidade 

R$ 

5. Valor Total 

TOTAL DO PROJETO 

Ibiara -PB, de 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

CPF: 

Fone: 

RS 

E-mail: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal (nome legivel e assinatura): 
L 

2. 

3. 
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Declaracao conforme artigo 36, $ 3°, inciso VI da Resolucao FNDE/CD n° 06/2020, de 08/05/2020 

Referéncia: Credenciamento nº 003/2025 - SME 

.................... , com sede na cidade de ...................., Estado de 

, Bairro , por intermédio de seu representante legal o(a ) Sr.(a) 
..., (nacionalidade), (estado cml) (profissdo), (enderego), DECLARA, para os devidos fins que 

os produtos fomemdos à Prefeitura Municipal de Ibiara -PB, destinado à Merenda Escolar são de produção 

própria de nossos associados. 

Por ser expressão da verdade, firma o presente para que produza os efeitos legais a que se destina. 

(representante legal)
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE APTIDÃO AO PRONAF - 
DAP/ANO E DECLARAÇÃO DE DAP PRINCIPAL 

Referente ao Credenciamento nº 003/2025 - SME 

inscrita no CNPJ/DAP nº .l , com sede na cidadede ................... , Estado 

de : , nº ....., Bairro , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) , 
nacmnahdade estado civil, profissao endereço DECLARA que atenderá ao limite individual de venda de 
gêneros ahmentlclos do Agricultor Familir e do  Empreendedor Familiar Rural, de R$ 
(XXXXXXXXXXXXXXX) reais por DAP por ano civil, referente a sua produção, conforme a legislação do 
programa nacional de alimentação escolar. 

Declaro ainda que a DAP de todos os associados que fazem parte do projeto de vendas se referem à DAP 
Principal. 

(Local e data)
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(representante legal 

ANEXO IV 

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DE NORMAS DE VIGILANCIA SANITARIA 

Referéncia: Credenciamento nº 003/2025 - SME 

inscrita no CNPJ/DAP nº com sede na cidade de .................. Estado 
de e à RUA i, DO . , Bairro , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) , 
nacmnahdade estado civil, profissao endereço DECLARA para os devidos fins que irá atender as normas 
da vigilância sanitária quando da entrega dos produtos. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente para que produza os efeitos legais a que se destina. 

(Local e data) 

(representante legal)
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC XXXIII DO ART. 7° DA C.F 

A , inscrita no CNPJ/DAP , por intermédio de seu representante legal, oSr. , — declara, 

para fins do disposto na LEI 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ) 

(representante legal)
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